SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
(Prorrogação de Prazo e Reequilíbrio Econômico-Financeiro – IPCA)
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 92.410.422/0001-53, com sede administrativa na Rua 20 de Março, nº 99, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcos do Nascimento Santos, doravante denominado LOCATÁRIO, e, de outro lado, o Sr. DOUGLAS CONTE, brasileiro, casado, CPF nº 983.430.170-72, RG nº 1070359573 SJTC/RS, residente e domiciliado no Município de Sagrada Família/RS, doravante denominado LOCADOR, resolvem celebrar o presente Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 07/2024, com fundamento no art. 107 e art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 07/2024 pelo período de 12 (doze) meses, passando a vigorar de 06 de fevereiro de 2026 a 06 de fevereiro de 2027, mantidas as demais condições pactuadas, conforme interesse da Administração e vantajosidade demonstrada.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Fica concedido o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, no percentual de 4,26%, aplicado sobre o valor do aluguel vigente, visando preservar a equação econômico-financeira originalmente pactuada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR REAJUSTADO
Em razão do reequilíbrio concedido, o valor mensal do aluguel passa de:
· Valor anterior: R$ 4.269,20
· Índice aplicado (IPCA): 4,26%
· [bookmark: _GoBack]Valor reajustado: R$ 4.451,06 (quatro mil quatrocentos e cinquenta  e um  reais com seis centavos)
O novo valor passa a vigorar a partir de 06 de fevereiro de 2026.
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta da dotação orçamentária já consignada no contrato original, podendo ser suplementada, se necessário, nos termos da legislação vigente.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 07/2024 que não colidirem com o presente Termo Aditivo.
E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Sagrada Família – RS, 06 de fevereiro de 2026.
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